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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, inciso X , da Lei n.° 8.666 de 21 de 
junho de 1993, e suas atualizações posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a 
contratação da(o) JORGE CLEITON HOLANDA MAIA, referente à Locação de um imóvel localizado á Rua Cel. 
Malveira, 2332 - Centro de Limoeiro do Norte, destinado a instalação da Farmácia Popular, através da Secretaria 
Municipal de Saúde.. 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o Despacho do(a) limo(a). Sr 
(a). FRANCISCO VALTER NOGUEIRA LIMA, Presidente da Comissão de Licitação, determinando que se proceda 
a publicação do devido extrato. 
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SANDRA MARIA LIRA DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Saúde 
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